
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO N. 02512022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIACHUÉLO/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA LD
CONSTRUçOES E ENGENHARIA LTDA.EPP
DECORRENTE DO TERMO DE ADESÃO N"
O2l2022 ORIUNOA DA ARP NO 026/2022 E PREGÃO
ELETRÔNICO NO O1OI2O22 PROCESSO DE
ADESÃO DO MUNICíPIO DE LARANJEIRAS/SE.

Pelo presente instrumento particular, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, com
sede na Av. Júlio vieira de Andrade, no 42, centro, na cidade dê Riachuelo, Estado dê Sergipe,
inscrito no CNPJ sob o No í 1.757.681/OOO1-53, neste ato representado pela Sra. ANA L|DIA
NASC|iíENTOS DE BARROS, brasilêira, portadora do CPF no 00'1.324.195{0, RG no 1225473
SSP/SE, neste ato denominado CONTRATANTE, e a Empresa LO CONSTRUÇOES E
ENGENHARIA LTDA-EPP, localizada à Avenida Pêdro Paes de Azevedo, no 194, Loja 02,
Salgado Filho, Aracaju, Estado de Sergipe, CEP 49.020.450, inscrita no CNPJ sob o no.

40.174.980/000'l -63, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio
admrnistrador o Sr. LEONARDO LUIZ OLIVEIRA DAMAZIO, CPF 035.í 07.235-70, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de PrestaÉo de Serviços, dê acordo com as disposiÇÕes
regulamentares contidas na Lei n" 8.666/93 e Lei n". 10.520/2002, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação dê empÍesa especializada em engenharia e
arquitêtura para serviços dê manutênção corretiva ê preventiva de manutenção de pródios
públicos, logradouros e espaço públicos, visando atender as demandas do Fundo Municipal
de Saúde, do município de Riachuelo, Estado de Sergipe, conforme condiçóes, guantidades e
exigências no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEG UNDA - DO REGIME D EXECUCÃO

O regime de execução indireta por prêço unitário global e a prestação de serviços será de acordo
com o Anexo I - Termo de Referência, bem como as condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA. oO PRECO DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

Os serviÇos serâo prestedos pelos preÇos constantes nâ proposta da Contratada, perÍazendo o
presente Contrato o percentual de 29,000/. (vinte e nove vírgula zero por cênto).

conkataÉo de empresa especializada em
engenharia e arquitetuÍa para serviços de
manutençâo corretiva e pÍeventiva de
manutenção de pÍédios públicos, logradouros
e espaÇo públicos, visândo atender as
demandas da Prefeitura Municipal

I

ITEM

Secretarias do municÍ io de Riachuelo,

Se RS 1.000 000,00

DESCRTçÃO DO rrEM UNID
IQUANT PERCENTUAL
| ív. EST|MADO| t%l

29.00%
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ESTADO OE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

Estado de Sergipe, conforme condiçõês,
quantidades e exigências no Anexo I - Termo
de Referência do Edital.
Conforme planilha do item 6.2. - Anexo I -
Termo dê Referência.

O DESCRICÃO OOS SERVICOS DO SUB 6.2. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

-
1 MANUTENÇÃO DE PREDIO PUBLICO E LOGRADOUROS E ESPAÇO PUBLICO
01.01 OBRAS CIVIIS
0í.01.001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
01.01.002 FUNDAÇÔES
0í.01.003 ESTRUTURAS
01 .0't.004 ELEVAÇÔES
01.01.004 COBERTURAS
0't.01.005 I NSTALAÇÔES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/CABEAMENTO ESTRUTURADO
01.01.006 II'ISTALAÇÔÉS HDNÁU IICES
01.01.007 rNsÍemÇÔrs DE coMBATE A rNCÊNDIO

INSTALAÇÔES SANITÁRIAS0't.01.008
ESQUADRIAS0í.0í .009
LOUÇAS E METAIS0í.0 t _010

01 .01 ,011 PAVIMENTAÇÃO
01 .01 .0'12 PINTURA E TRATAMENTOS
01.01.013 INSTALAÇÃO DE GAS DE COZINHA
01.01.014 DIVERSOS
01.0'1.0í 5 SERVIÇOS AUXILIARES DE OBRAS CIVIS
01 .01 .016 PRO,ISÓRtO
01 .02

APOIO ADMINISTRATIVO DE OBRA01.02.00'l
01.02.002 TERRAPLENAGEM

URBANISMO E SINALIZAÇÁO
01.02.004 PAVIMENTAÇÃO

REDES DE AGUA01.02.005
REDE DE ESGOTO0'r.02.006
REDE DE DRENAGEM01.02.007

01.02.008 REDE DE IRRIGAÇÂO
01.02.009 CONTEÇÔES E ESCORAMENTO
01.02.010 SERVIÇOS AUXILIARES DE OBRAS CIVIS

E §TíEEertaEl

§1' - A contratada receberá o pagamento, somente, pela prestaÉo de serviços eÍetivamente
prestados, conforme solicitaÇão da Contratante, nos valores descritos do ORSE/SlNAPl aplicando-se
o desconto contido na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus
ânêxos.

§2' - O pagamento será eÍetuado apôs liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (kinta) dias, mediante a apresentaÉo de Nota
Fiscal/Fatura, devidamênte certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§3'- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apÍesentar, juntamente com o documento de
cobranÇa, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.
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ESÍADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatuÍa, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessíveas períodos, de acordo com o art. 57, inciso ll, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Os serviços objeto deste Contrâto serão realizados de acordo com o descritivo do Anexo I - Termo
de Referência, conforme soliciteção da Secretaria Municipal, de acordo com as quântidades
indicadas pela mesma, num prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir
da solicilaÇáo.

ParágraÍo Único - O(s) serviço(s) deverá(áo) ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes nâo poderão exigir uma da outÍa o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário,
exaurido o limite quantitetivo antes do encerramênto do prazo contratuel, a AdministraÉo poderá
acrescer o objeto até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei no.

8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçamento de 202?, conforme
classiflcaçâo orÇemêntária detalhada abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREIÍO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante toda a execuÉo do contrato, as exigências de habilitação ou condiçÕes
determinadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao presentê Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas.
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito fornecimento/serviço, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigaçÔes e tributos decorrentes da execuçâo do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, forneceÍ à
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes,

UO 3OO3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVID AOE 2041 - GESTAO DAS AÇÓES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

CLASSIF. ECONÔMICA 3390.39.00,00 OUTROS SERV,TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

FONTE OE RECURSO 16593110 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÔES E SERVIçOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENÇÁO PRIMARIA
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§4'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÉo de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.
§5" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anteclpado.

§60 - No caso de etraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o lndice Nacional da ConstruÇão Civil - INCC/IBGE.

§7 - Nestes preços estão incluÍdos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçâo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, lrabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CúUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA

//



ESTAOO OE SERGIPE
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

A Contratantê, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. EÍetuar o pagemento nes condiÇÕes e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATAOA todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriflcadas;

. Comunicar à CONTRATAOA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviÇos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E TULTAS

l- advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vlrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/" (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de alreso injustificado no fornecimento/serviço,
lll - multa de 10o/o (dez por cênto) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇão total ou

parcial do mesmo,
lV - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anosl
V - dêclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a AdministraÉo Pública.

cLÁusuLA ÍitoNA - oA RESGISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos

inôisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrefo único - Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lêi

supraiitada, sem que tenha hevido culpa da Contratada, será esta ressercida dos prejuÍzos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIÍ$A- DOS DIREÍTOS DO CONTRATANTE NO CASO OE RESC|SÃO.

Na hipótese de rescisáo administrativa do presênte Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8 666/93
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. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execuçáo do Conkato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prêfeitura ou a têrceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscaízação ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenÇão de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçâo que se faÇam necessários à execuçáo do Contrato.

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato fiÍmado com a Contratante, sem prévia
e expressâ anuência.

o Não realizar associaçáo com outrem, cessâo ou trânsferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporaÇão, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contreto, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançÔes,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de perda da garantia
prestada:



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Prêgão Elstrônlco no. í0/2022 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. náo contrariem o interesse público;
ll - nas demais detêrminações da Lei 8.666/93 e 10.52012002i
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇóes do Dirêito

Privado.

parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajústes que se fizerem necessários, em

decoirência deste Contrato, sêrão acordados entre as partês, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsuLA DÉCITA §EGUNOA. DAS ALTERACÔES:

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei

n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ío - A contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e

ãupressÕes que se fizerem necessários, eté o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n". 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atuelizado do contrato.

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, salvo as

ãupressÕes resultantes de acoido celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', ll da lei

n".8.666/93.

c

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.ô66/93 Íica designedo o servidor, lotado na Secretaria

úunaipat de infraesirutura e §erviços Públicos deste Ôrgão, para acompanhar e fiscalizar execuÇão

do presente Contrato.

sí" - À ÍiscalizaÉo compete, êntre outras atribuiçÓes, veriÍicar a conformidade da execuçáo do

Contrato com as normas espêciÍicadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2o - A acão da ÍiscalizaÇáo nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais'

éúusútâ oÉcml oúlnil - oo necesruErro m oBr€Ío

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei no. 8.666/93'

CúUSULA DÉCMAOgINTA. DO FORO

AspartescontratanteselegemoForodaCidadedeRiachuelo,EstadodeSergipe,comoúnico

"órpàt"nt" 
para dirimir aJquestÕes que porventura surgirem na execuÉo do presente Contrato,

com renúncia expressa por qualquer outro
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÂO OO CONTRATO
E OS CASOS OiIISSOS

N



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO II/IUNICIPAL OE SAÚOE DE RIACHUELO/SE

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/SE, 08 de agosto de 2022

,#)
Ãm rfor,l liÉilrmenrõ oe

SECRETARIA MUNICIP
CONTRATANTE

BARROS
AL Arrr Lr'lLo 

*' '

s""etil;";;;1,iií"'

ONARDO L tz D C
LD CONSTRUçOES E ENGENHARIA LTDA.EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

[-
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